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PORTARIA Nº 43/2025
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui  a  Comissão  de  Inventário  de  Almoxarifado  da 
Secretaria  de  Estado  da  Transparência  e  Controle e  dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 12, da Lei Estadual nº 3.630, de 26 de junho de 
1995, da Lei Estadual nº 7.950, de 29 de dezembro de 2014 e das disposições da Lei Estadual nº 9.156, de 
08 de janeiro de 2023 e considerando o disposto no Ofício Externo nº 2759/2025-SEFAZ.

RESOLVE: 

Art.  1º. Fica  instituída  a  Comissão  de  Inventário  de  Almoxarifado,  de  natureza 
permanente,  com  a  finalidade  de  realizar  o  levantamento,  a  conferência  e  o  registro  dos  materiais 
existentes na Secretaria de Estado da Transparência e Controle. 

Art. 2º. Compete à Comissão: 

I  –  realizar  inventários  físicos  periódicos  e  o  inventário  anual  de  encerramento  de 
exercício; 

II – assegurar a fidedignidade dos saldos físicos com os registros constantes no módulo 
de almoxarifado do SIAFIC; 

III – elaborar relatórios de inventário e propor ajustes ou baixas de materiais, quando 
necessário; e 

IV  –  observar  os  prazos  e  orientações  normativas  estabelecidos  pela  Secretaria  de 
Estado da Fazenda (SEFAZ). 

Art. 3º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 
I  –  Rosemeire  Moura de  Jesus  Tavares  –  CPF  654.XXX.XXX-72,  na  qualidade  de 

Presidente; 
II – Silvia de Brito Costa – CPF 584.XXX.XXX-87, na qualidade de Membro; 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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SILVANA MARIA LISBOA LIMA 
Secretária de Estado 

Aracaju, 5 de janeiro de 2026
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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